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1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O MUNICÍPIO DE SANGÃO-SC, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público 

para conhecimento dos interessados que está realizando esta Licitação Pública, na modalidade de 
PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para o objeto do presente Edital de Licitação à 9h30min do 
dia 06 de março de 2017, na Sala de Licitações da Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento, 
localizado no edifício sede da municipalidade, sito a Rodovia SC 443, Km 02, Centro, Sangão-SC 

 
 
Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal Nº 8.666/93 e demais 

legislações aplicáveis. 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
• Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: 
 até às 08:15min do dia 06/03/2017; 
• Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de proposta: 
 08h30min do dia 06/03/2017. 
 
As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Setor de Licitações, nos 

seguintes endereços: 
• Telefone: (48) 3656.3500 
• E-mail: licitação@sangao.sc.gov.br 
• Endereço: Rodovia SC 443, km 02, Centro, Sangão - SC. 

 
 
2 - OBJETO 

 
Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de custeio diversos, 

permanentes, alimentação e serviços para os programas da Secretária de desenvolvimento Social do 
Município de Sangão/SC até 31/12/2017, obedecendo integralmente as especificações e determinações 
previstas (Anexo I) e os termos da minuta contratual (Anexo II) que independente de transcrição fazem parte 
integrante deste Edital. 
 
3 - RECURSOS FINANCEIROS 
 

3.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelos orçados em 2017, conforme especificados no ANEXO I.  
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3.2 Do valor previsto: O valor global máximo estabelecido para a aquisição será de R$ 139.639,94 (cento e 
trinta e nove mil seiscentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos). 
 
3.3 Não será considera a proposta que apresentar valor superior ao valor máximo estabelecido no 
subitem 3.2. 
 
 
4 - PARTICIPAÇÃO 
 

Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes neste Edital e seus anexos. 
 
5 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 
                   As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até dois dias úteis antes da 
data fixada para recebimento das propostas em horário de expediente no Setor de Licitações de Sangão, 
situado na Rodovia SC 443, km 02, Centro, Sangão – SC. 
 

Caberá à Autoridade Competente decidir sobre a impugnação no prazo de 01 dia após o limite 
de envio de impugnações. 
 

Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das 
seguintes providências: 
 

a) Anulação ou revogação do edital; 
b) Alteração do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e reabertura do prazo 

de publicidade; 
c) Alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada a nova publicação e reabertura do 

prazo nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 
 
 
6- ENVELOPE DA PROPOSTA 
 

A proposta deverá ser apresentada em dois formatos: escrita e em meio eletrônico em 
envelope fechado por pessoa formalmente credenciada e identificada como tal, até as 8h15min do dia 
06/03/2017, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
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 ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 
 PREGÃO Nº 001/FMAS/2017 
 DIA E HORA DA LICITAÇÃO 
 PROPONENTE 

 
6.1 – Forma escrita: 
 

A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 
uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a 
carta de credenciamento (Anexo III) específica para este processo licitatório. 

 
A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 
Se pessoa Jurídica: 
 

a) Razão Social, Endereço Completo, CNPJ, Inscrição Estadual; Razão Social, Telefone, Fax. 
Endereço eletrônico (e-mail).  

b) Número do Pregão; 
c) Marca dos produtos cotados; 
d) Valor unitário e total para cada item cotado, e valor global do lote com identificação do 

preço em algarismo arábico em moeda nacional, com até 2 (duas) casas decimais, sem emendas, 
rasuras, uso de corretivos ou entrelinhas, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço proposto deverão estar incluídas, além do lucro, 
todas as despesas, tributos e custos, diretos ou indiretos, e fretes, relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação. 

e) Valor global para cada item cotado com identificação do preço em algarismo arábico em 
moeda nacional, com até 2 (duas) casas decimais. 

f) Valor global da proposta somando todos os itens cotados com identificação do preço em 
algarismo arábico em moeda nacional, com até 2 (duas) casas decimais. 

g) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, sendo que esta será 
considerado em caso de omissão na proposta. 

h) Local e data da assinatura da proposta. 
i) Nome e Assinatura do representante legal da empresa na proposta com identificação da 

carteira de identidade e órgão emissor. 
 

6.2 – Meio Eletrônico 
 

Na forma eletrônica (CD-R ou outro meio de gravação de dados) para alimentação do sistema de 
apuração. 

O arquivo nesse formato é gerado pelo sistema BETHA AUTOCOTAÇÃO que deverá ser baixado no 
link http://download.betha.com.br/discosver.jsp?rdn=151216115714&s=33&v=2.0.23 

 

NSTALAÇÕES 

Compras-AutoCotação - 2.0.23 

Instalação completa 

Versão Lançamento Tamanho do arquivo Nome do arquivo 

http://download.betha.com.br/discosver.jsp?rdn=151216115714&s=33&v=2.0.23
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Instalação completa 

Versão Lançamento Tamanho do arquivo Nome do arquivo 

2.0.23 30/06/2016 18:20 6,13 MB Completo-AutoCotacao-2023.exe  

 

 
Criciúma SC - Rua João Pessoa, 134 1º andar - Centro - 88801-530 - Fone: (48) 3431-0733 - Fax: (48) 3431-0799 

2016 Betha Sistemas Ltda. Todos os direitos reservados  

 

 
 
ARQUIVOS GERADOS EM VERSÃO ANTIGA NÃO ABREM NO SISTEMA BETHA E AS PROPOSTAS SERÃO 
INABILITADAS. 

 
7 - ENVELOPE DA HABILITAÇÃO 
 

Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, até as 
8h15min do dia 06/03/2017, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes 
dizeres: 
 
 ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
 PREGÃO Nº 001/FMAS/2017 
 DIA E HORA DA LICITAÇÃO 
 PROPONENTE  
 

Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 
O envelope deverá conter os seguintes documentos: 
 
 Quanto à qualificação jurídica: 
a) Cópia da cédula de identidade dos sócios; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; ou 
d) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; ou 
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
 Quanto à regularidade fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União (emitida pela Secretaria da Receita Federal), ou a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme   Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2015. 

http://download.betha.com.br/downloadarq.jsp?d=Completo-AutoCotacao-2023.exe&t=1&v=2.0.23&s=autocotacao&sis=33&rdn=151216115714
javascript:AbrirLei();
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c) Certidão Negativa de Débitos relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(F.G.T.S.) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (emitida 
pela Caixa Econômica Federal); 

d) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda do domicílio ou Sede da empresa licitante. 

e) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal emitida pelo Município do 
domicílio ou Sede da empresa licitante. 

F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme dispõe a Lei 12.440 de 07 de julho de 
2011, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (emitida pela 
Justiça do Trabalho); 

 
 Quanto à outras exigências do processo de habilitação 
a) Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo IV) conforme dispõe o 

inciso VII do art. 4º da Lei n
o
 10.520, de 17 de julho de 2002. 

b) Declaração comprobatório do cumprimento do não emprego de menores, conforme dispõe o 
inciso V do art. 27 da Lei n

o
 8.666, de 21 de junho de 1993 acrescidos pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto Federal nº 4.358/02 de 05 de setembro de 2002, referente ao 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7 da Constituição Federal de 1988, conforme (Anexo V) 
deste Edital. 

c) Declaração de inidoneidade e de inexistência de fatos impeditivos da habilitação, inclusive 
suspensão temporária de contratar com a administração pública, conforme (Anexo VI) deste edital. 

d) Declaração para intimações (Anexo VII), quando necessário, as licitantes deverão 
apresentar uma declaração, apresentando seu telefone/fax de contato e endereço eletrônico (e-mail), 
apresentando-o no envelope Nº 02 – Habilitação. Através de um ou de outro far-se-à intimação dos atos, 
considerando os licitantes intimados. 

e) As microempresas e empresas de pequeno porte que queiram gozar das prerrogativas e 
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar no momento do 
credenciamento, além dos documentos anteriormente mencionados, uma declaração (Anexo VIII) 
assinada pelo contador, que se constitui como microempresa ou empresa de pequeno porte para os fins 
legais e a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado. 

f) A microempresa e/ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição. 

f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado à 
microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período a critério da Administração, para a regularização dessa documentação, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, conforme previsto 
no art. 43, inciso 1º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 
8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

 Quanto à outras Considerações Quanto Ao Processo De Habilitação: 
a) Todas as certidões e/ou documentos comprobatórios, devem ter validade na data prevista 

para o recebimento da documentação e das propostas, e deverão ser apresentados em fotocópias 
autenticadas ou originais. Todas as certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu 
prazo de validade, serão consideradas como válidas por 30 (trinta) dias da emissão, exceto àquelas 
previstas em lei e os atestados referentes à qualificação técnica. 

b) Serão inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar, na data aprazada, quaisquer dos 
documentos exigidos, ou, se os documentos entregues estiverem incompletos, ilegíveis, inválidos, ou 
contiverem emendas, rasuras ou outros vícios, que prejudiquem a sua capacidade de comprovação. 

c) As empresas proponentes que deixarem de apresentar quaisquer documentos solicitados, 
serão inabilitados. 
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d) Não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas em regime de 
subcontratação, porém permita-se de forma parcial para execução do objeto. 

e) É facultada a Equipe de Apoio realizar consulta ao serviço de verificação de autenticidade 
das Certidões emitidas pela internet, ficando as licitantes somente neste caso, dispensadas de autenticá-
las; 

f) As licitantes que não apresentarem em forma legal e em perfeitas condições a documentação 
exigida neste item serão consideradas inabilitadas e excluídas das fases subseqüentes da Licitação, sem 
direito a qualquer reclamação ou indenização; 

g) Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante a Administração a 
licitante que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de 
habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

g.1) A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de 
conformidade com o parágrafo 1º do artigo 41 da Lei 10.520/93; 

h) É reservado à Equipe de Apoio o direito de exigir a apresentação dos documentos originais, 
caso julgue necessário. 

i) No caso de cotações efetuadas por filiais, as certidões estadual e municipal deverão 
obrigatoriamente ser expedidas pelo órgão competente na sede do domicílio da filial e não da matriz do 
licitante. 
 

 
8- SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

 
Às 08h30min do dia 06/03/2017, o pregoeiro fará a abertura da sessão pública do pregão, 

procedendo aos seguintes atos, em seqüência: 
 

 
 Credenciamento 

 
O credenciamento far-se-á por meio de Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente com foto, Contrato Social ou documento equivalente (mencionado no item habilitação 
jurídica), instrumento público de procuração ou instrumento particular (carta de credenciamento 
Anexo III), com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

 
Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porém o 

mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso. 
 
Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos representantes dos 

proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, sem poderes para efetuar lances ou 
manifestar intenção de recurso. 

 
O credenciamento far-se-á por meio de:  

 Contrato social ou documento equivalente; 
 Instrumento público de procuração ou instrumento particular (carta de credenciamento Anexo III), com 
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente. 
 Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com foto. 
 As microempresas e empresas de pequeno porte que queiram gozar das prerrogativas e benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar, uma declaração (Anexo VIII) 
assinada pelo contador, que se constitui como microempresa ou empresa de pequeno porte para os fins 
legais e a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado. 
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Declaração Atendimentos ao Requisitos de Habilitação 
 

Após o credenciamento o proponente deverá apresentar ao Pregoeiro a declaração de 
atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo IV). 

 
Em caso da não apresentação da declaração citada anteriormente (Anexo IV) esta poderá 

ser fornecida pelo Pregoeiro e preenchida e assinada por pessoa presente com poderes para tal.  
 
A licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar a 

declaração solicitada fora dos envelopes Nº1 e Nº2.  
 
A licitante, credenciada ou não, que não apresentar a declaração (Anexo IV) implicará na 

imediata exclusão da licitante do certame. 
 
Em caso da exclusão da licitante do certame, os envelopes permanecerão sob guarda do 

Pregoeiro e da Equipe de Apoio, até o final da sessão pública do pregão, após serão devolvidos para a 
licitante através do Correio. 
 
 Análise preliminar de aceitabilidade das propostas 
 

Abertas as propostas, o pregoeiro fará a análise quanto a compatibilidade do objeto ofertado em 
relação ao especificado no edital e quanto ao preço inexeqüível, baixando diligências caso sejam 
necessárias, e procederá à classificação das propostas para a etapa de lances. 
 
Classificação das propostas para a etapa de lances 
 

O pregoeiro classificará as propostas para a etapa de lances obedecendo aos seguintes 
critérios: 

 
Primeiro critério: serão classificadas a menor proposta e todas os demais que não sejam 

superiores a 10% da menor proposta; 
 
Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas classificadas no critério anterior, 

serão ainda classificados as menores propostas, até o limite de três, para a etapa de lances. 
 
 Etapa de lances orais 

 
Tendo sido credenciado e a proposta classificada, poderão os autores manifestar lances orais. 

O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 
Os lances deverão ser formulados por preço unitário, em moeda corrente nacional, com duas 

casas decimais, em valores distintos e decrescentes  a partir da menor proposta. 
 
Poderá o pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo 

máximo para o proponente ofertar seu lance. 
 

A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes desse item 
declinarem da formulação de lances. 
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Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último 
preço ofertado. 

 
O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de 

proposta mais vantajosa ao interesse público. 
 
Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta, 

decidindo motivadamente a respeito. 
 
 
 Habilitação 
 

O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitante que tenha 
ofertado o menor lance para o item. 

Os documentos serão rubricados pelo pregoeiro e pela equipe de apoio e serão anexados ao 
processo da licitação. 

Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o proponente será 
inabilitado, procedendo o pregoeiro à habilitação do segundo proponente classificado, e assim 
sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes. 
 
Recurso 
 

Habilitado o proponente vencedor, o pregoeiro solicitará aos demais credenciados se desejam 
manifestar interesse em interpor recurso. Neste caso, o proponente deverá manifestar motivadamente sua 
intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre 
o aceite do recurso, ou seja, identificar objetivamente, os fatos e o direito que a proponente pretende que 
sejam revistos pelo Pregoeiro. 

 
O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, 

disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do recurso, o qual deverá ser protocolado no 
Departamento de Licitações de Sangão-SC, dirigido à Autoridade Competente. Os demais proponentes 
ficam desde logo intimados para apresentar as contra-razões no prazo de 03 (três) dias a contar do término 
do prazo do recorrente. A Autoridade Competente manifestará sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
Após encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro declarará encerrada a 

sessão pública do pregão. 
 
 
9 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado. 

 
No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, 

opinar pela adjudicação do objeto licitado. 
 
A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a 

assinar o Contrato. 
 
A Prefeitura Municipal de Sangão poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 
assinar o Contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados na ordem 
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determinada após a etapa de lances, dando continuidade aos procedimentos da sessão pública, 
adjudicação e homologação. 
 
10 - CONTRATO 
 

A Prefeitura Municipal de Sangão disporá do prazo de 60 (sessenta) dias para convocar o 
licitante vencedor a assinar o contrato, contados a partir da data limite disposta neste edital para a entrega 
do envelope de proposta. 

 
O contrato reger-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei nº 8.666/93, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e pelos 
preceitos do direito público. 

 
O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela Prefeitura 

Municipal de Sangão a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

 
Farão parte integrante do contrato às condições previstas no Edital e na proposta apresentada 

pelo adjudicatário. 
 
 
11- ENTREGA E PAGAMENTO 
 

A Contratada disporá do prazo de 48(quarenta e oito) horas para entregar o objeto, contados a 
partir da respectiva autorização de fornecimento. 

 
A entrega do objeto deste edital será feita ao Setor de Licitações no endereço indicado, a quem 

caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo com as exigências do Edital. 

 
                 A Comissão disporá do prazo de 10 (dez) dias para conferir o objeto, caso aceito, ou notificar a 
Contratada, no caso de não aceitação. 

 
Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela Contratada no prazo 

de 10 (dez) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias atendendo o disposto neste Edital, sob pena de aplicação de multa e demais cominações previstas em 
Lei e neste Edital. 

 
O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato, 

ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
 
12 - PENALIDADES 
 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Sangão-SC e, 
será descredenciado no sistema CidadeCompras, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
seguintes multas: 
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 multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, se já assinado, ou 
estimado do contrato, se não assinado, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, observado o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

 multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, se já assinado, ou estimado do 
contrato, se não assinado, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo; 

 
Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Sangão-SC. 
 
Da aplicação das penas, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
 
O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido 

a autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
 
13 OBRIGAÇÕES 
 
 Da Prefeitura Municipal de Sangão: 

 
a) Atestar a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
b) Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 
c) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do Contrato; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega do veículo no setor 

competente; 
e) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 
 Da Empresa Vencedora: 

 
a) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
c) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
 
 

 
14 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Sangão-SC para retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de trinta dias 
após a assinatura do contrato decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, serão 
inutilizados. 

Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou 
proposta relativa ao presente pregão. 

A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio. 
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O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

No interesse da Prefeitura Municipal de Sangão-SC, sem que caiba às participantes qualquer 
recurso ou indenização, poderá a licitação ter: adiada sua abertura;alterado o Edital, com fixação de novo 
prazo para a realização da licitação. 

 
Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão 

ser obtidos junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (48) 3656-3518, nos dias úteis, em horário comercial 
das 7 horas às 13 horas. 
 
Edital lavrado sob minuta. Prevalece a Legislação pertinente pela ordem. Para dirimir quaisquer questões 
decorrentes do presente procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da cidade de Jaguaruna-SC, com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Faz parte deste Edital: 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  – ANEXO I; 
MINUTA CONTRATUAL – ANEXO II; 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO - ANEXO III;  
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO – ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DA NÃO EXPLORAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - ANEXO V;  
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS - ANEXO VI; 
DECLARAÇÃO PARA INTIMAÇÃO – ANEXOVII;  
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 - ANEXO VIII; 

 
Edital lavrado sob minuta. Prevalece a Legislação pertinente pela ordem. Para dirimir quaisquer questões 
decorrentes do presente procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da cidade de Jaguaruna-SC, com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

SANGÃO (SC), 17 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
_____________________________ 

ANDERSON DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL INTERINO 
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ANEXO I 
 

 
 (ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DO OBJETO; QUANTIDADES; E ORÇAMENTO 

BÁSICO) 
OBS: OS ITENS SERÃO PEDIDOS PARCELADAMENTE CONFORME NECESSIDADES, SENDO QUE O 
ITEM CESTA BASICA, DEVERÁ SER ENTREGUE NA RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO, CADA VEZ 
QUE SOLICITADO, AMBOS NO PRAZO ESPECIFICADO EM EDITAL. 
 
 

FONTE: FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIA- FNAS 

REFERÊNCIA: PISO BASICO FIXO CRAS (APENAS ITENS DE CUSTEIO) 

TOTAL DISPONIVEL: R$   

TOTAL ORÇADO:R$   

ITENS ORÇADOS  -CUSTEIO 
 
 
 
 
 
01 

ALFINETE CABEÇA 
COLORIDA 

Aquarela caixa 80 unidades 03 unidades 4.90 14.70 

02 ADAPTADOR 
TOMADAV 2P 

Adaptador Universal 2P + T para NBR 
14136, 10 A, 250 V, 1661 

  05 unidade 3.98 19.90 

03 APONTADOR Apontador /sem deposito 60 unidades 0.35 21.00 

04 AVENTAL PLASTICO Avental escolar liso cristal 013 Art Manual  

 
 

100 unidades 14.90 1.490.00 

05 BLOCO ADESIVO TAMANHO 38X50 contém 04 blocos de 50 
folhas cada 38mmx50 mm 

20 unid.. 
 

4.75 95.00 

06 BORRACHA BRANCA 
ESCOLAR 

Borracha branca escolar  40x40 60 unidades 0.50 30.00 

07 CADERNO  Caderno capa dura ¼ espiral  96 folhas 50 unidades 4.98 249.00 

08 CANETA MARGA 
TEXTO 

Cores diversas 10 1.98 19.80 

09 Caneta Ponta Fina  Caneta Ponta fina para artesanato (azul,preto e 
vermelha) para tecido 

12 unidades /02 
de cada cor  

31.00 372.00 

10 CANETAS 
ESFEROGRÁFICA 1.0 

Canetas esferográfica 1.0 (azul preta,  ) caixa 
com 50 unid. 

2 caixas/com 50 
unidades, cada 
cor 

45.00 90.00 

11 CARTOLINA A 4 
TESAURIZADA Cartolina A 4/  Cartolina 150g 500x660  varias 

cores( verde, rosa, amarelo,azul, branca) 

50 unid. Cores 
variadas 

0.25 12.50 

12 CARTUCHO MARCA 
COLORIDO  KP 4500 
Nº 901 

ORIGINAL 10 UNIDADES  150.00 1.500.00 

13 CARTUCHO MARCA  
PRETA KP 4500 Nº 
901 

ORIGINAL 10 unidade 140.00 1.400.00 
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14 Cartucho para 
Impressora 

Cartucho para impressora HP 60 e 60b 10 unidades 130.00 1.300.00 

15 CLIPS 
GALVANIZADOS 

Tamanhos :  nº. 2 -500g 2 caixas  13.90 27.80 

16 CLIPS 
GALVANIZADOS 

Tamanhos :  nº. 6- 500g 2 caixas   13.90 27.80 

17 CLIPS 
GALVANIZADOS 

Tamanhos :  nº. 8- 500 g 2 caixas  13.90 27.80 

18 COLA ARTESANATO Cola Branca PVA Universal  100 gramas 
 

30 unidade   

19 COLA BRANCA 

Cola branca 90 g lavável  

 

30 unidades 1.50 45.00 

20 Cola Colorida  Cola colorida 23g c/6 cores 

 

10 unidades  7.90 79.00 

21 Cola em bastão  

Cola  plástica branca, lavável, não toxica 
pastosa  em bastão com no mínimo 21 g 

30 unidades  1.70 51.00 

22 COLA GLITER 

-  Cola colorida 25gr c/gliter 6 cores 

 

10 unidades 7.90 79.00 

23 CORRETIVO 

Corretivo líquido 18 ml água 

 

10 1.90 19.00 

24 Envelope A4  Envelope A4 amarelo 300 unidades 2.90 870.00 

25 ENVELOPE MÉDIO Envelope para convite 120 g .formato 225x163, 
coloridos na cor Marfim/Verde/Vermelho/Azul . 

400 unidades 2.90 1.160.00 

26 EXTENSÃO 5 
METROS 

5 Metros 
- Cordão certificado conforme NBR 13249. 
- Plugue certificado conforme ABNT NBR NM 
60884-1 e NBR 14136 

04 unidades  35.00 140.00 

27 EVA EVA, coloridos 45x60. Cores:  azul royal, verde 
bandeira, marrom, laranja, cinza, lilás, rosa 
claro, rosa escuro; cor  de pele ;branco; preto ; 
amarelo ; vermelho.pacote com 10 unidades 
cada 

100 UNIDADES 
de cores 
variadas 

1.90 190.00 

28 EVA  EVA, estampado, 
Espessura de 1,8 a 2 mm 
Formato 40cmx60cm. 
 

30 unid. 
Estampas 
variadas. 

6.90 207.00 

      

29 FITA ADESIVA Fita adesiva  transparente 45x50 mm 10 Rolos 2.90 29.00 

30 FITA DUREX  Fita adesiva PVC transparente 12 x10 mm 10 rolos 1.90 19.00 

31 GRAMPEADORES 
METÁLICOS PARA 
MESA 

Grampeadores metálicos para mesa para 
grampos 26/6) 1m1 c 

5 unidades 9.90 49.50 

32 GRAMPO 
P/GRAMPEADOR 
26/6 GALVANIZADO  

Grampo p/grampeador 26/6 galvanizado  
Grampos CX 5000 UN 

5 caixas 4.90 24.50 

33 LÁPIS DE CERA Giz de cera 12 cores  gizao  60 
unidades/com 

2.90 174.00 
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12 cores  

34 LÁPIS DE COR 12 cores grande 60 
unidades/com 
24 cores  

6.90 414.00 

35 LÁPIS PRETO Nº 2b   60 unid. 0.50 30.00 

36 LIVROS DE HISTORIA 
INFANTIL 

Livros de história infantis  diversos  30 unidades 9.90 297.00 

37 PAPEL CARTÃO 
BRANCO 

Papel cartão 48x66 100 unidades 1.50 150.00 

38 PAPEL CARTÀO 
COLORIDO  

Papel cartão (Colorido)A 4 100 unidades  1.50 150.00 

39 PAPEL CEDA Cores diversas 100 1.50 150.00 

40 PLUG ADAPTADOR Plug tradicional 3p p/ 2p+t 02  unidades 3.98 7.96 

41 PAPEL PARA FOTO Papel Fotográfico 180 g c/50 unid. 2 pacotes 27.00 54.00 

42 PAPEL SULFITE Papel Sulfite A4 com 500 folhas / branco   100.pc 25.00 2.500.00 

43 PASTA ABA 
ELÁSTICO 

- plástica  / espessura  5 ½ cm / fume  100 unidades 4.60 460.00 

44 PASTA BRASIL   De plástica  com abas e elástico tamanho oficio/ 
Cor azul  

50 unid. 1.95 97.50 

45 Perfurador de papel Perfurador 2 Furos  
Total de Folhas :20  

03 unid. 21.00 63.00 

46 PINCEIS Chato plano  nº10 12 2.90 34.80 

47 PINCEL Redondo chanfrado nº 10 12 2.90 34.80 

48 PINCEL Pincel Chato nº12 12 3.50 42.00 

49 PISTOLA PARA COLA 
QUENTE 

Pistola para cola quente-  Aparelho para cola 
quente grande para refil 11 mm / profissional  

5 unidades 85.00 425.00 

50 REFIL PARA COLA 
QUENTE 

Refil para cola quente transparente Quantidade 
em 1kg =  
Medidas: 11,2mm X 30cm 

Pacote contendo 1kg de Produto. 

 

3 pac. de 01 kilo  39.90 119.70 

51 RÉGUA DE ALUMINIO 30cm  10 unidades 4.50 45.00 

52 TESOURA PEQUENA  Tesoura pequena sem ponta tipo escolar 50 unidades 2.90 145.00 

53 TESOURAS picotar cabo anatômico 21 cm /8,1/5”  
 Lâmina em aço inox 8.  

  

01 unidades 55.00 55.00 

54 Tesoura cabo 
anatômico 21 cm. 

Tesoura cabo anatômico 21 cm. 05 unidades 7.50 37.50 

55 TINTA ACRILICA  Tinta acrílica  c/20ml conjunto c/8 cores  10 unidades 42.00 420.00 

56 TINTA ACRILICA  Tinta acrílica para madeira /Tinta Acrílica Fosca 
6 Cores 15ml 

03 
unidades/com 
06 cores. 

32.00 96.00 

57 TINTA ACRILICA Tinta acrílica para madeira / 01 litro nas cores 
verniz e branca 

01 unidade de 
cada cor. 

60.00 60.00 

58 TINTA GUACHE Tinta guache 500 ml cores variadas 30 unidades 5.90 177.00 

59 Tonners  Tonners HP MFPM 125 A 10 unidades 75.00 750.00 

60 Tonners Samsung Tonners Samsung 5 unidades  210.00 1.050.00 
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FONTE: FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

REFERÊNCIA: PISO BASICO FIXO (APENAS ITENS DE CUSTEIO) 

TOTAL DISPONIVEL: R$  

TOTAL ORÇADO:R$   

ITENS ORÇADOS  -Combustível 
 

 

61 GASOLIN

A 

Gasolina para automotores comum 5.000   

 
 

FONTE: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIA- FNAS 

REFERÊNCIA: PISO FIXO BASICO (APENAS ITENS DE CUSTEIO) 

TOTAL DISPONIVEL: R$ 26.678.16 

TOTAL ORÇADO:R$ 450.00 

ITENS ORÇADOS   Lubrificante  
 
 

62 LUBRIFIC

ANTE  

Óleo Lubrificante, Sintético 10W 40 para 
Veículo modelo corsa LS 
2013/GASOLINA - PLACA MLV/0696 
 

 

15 litros   

 
 

FONTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

REFERÊNCIA: BENEFICIO EVENTUAL (APENAS ITENS DE CUSTEIO) 

TOTAL DISPONIVEL: R$  

TOTAL ORÇADO:R$   

ITENS ORÇADOS  -CUSTEIO CLASSIFICAÇAO CESTA BASICA  
 
 

63 CESTA 
BASICA 

Com os seguintes itens: 03 kg 
de arroz; 01 Kg de café 500; 
03 Kg de Açúcar; 01 Kg de 
Sal; 01 Kg de farinha de 
mandioca; 02 Kg de farinha 
de trigo; 01 vinagre; 01 lata 
de óleo; 02 litros de leite; 01 
kg de biscoito; 01 kg 
macarrão; 01 kg de feijão; 01 
kg farinha de milho. 
            

360 cesta 
básica 

67.90 24.444.00 
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FONTE: FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIA- FNAS 

REFERÊNCIA: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 

TOTAL DISPONIVEL: R$  

TOTAL ORÇADO:R$  

ITENS ORÇADOS  -PESSOA JURIDICA 

 CLASSIFICAÇAO MATERIAL PARA OFICINA DE JIU JITSU 
 
 

 Item Especificação Quant.  Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

64 Faixa Jiu Jitsu Faixa Jiu Jitsu colorida  50.00 20.00 1.000.00 
65 Quimono Quimono em brim reforçado p/ judô 

ou Jiu Jitsu completo, Calça, casaco 
e faixa branca 

30.00 130.00 3.900.00 

66 Troféu  Troféu patrão com logomarca do 
município de 30 cm   

10 80.00 800.00 

67 
 

Medalhas Medalhas de metal diâmetro 6 cm 
com logomarca  do município na  
frente em alto relevo atrás superfície 
lisa  

100 9.00 900.00 

 
 

 
 

FONTE:FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FNAS 

REFERENCIA:PIXO BÁSICO VARIAVÉL/SCFV(SERVIÇOS) 

TOTAL DISPONIVEL: R$ 

TOTAL ORÇADO:R$  

ITENS ORÇADO-SERVIÇOS PESSOA FISICA OU JURIDICA . 
 
 
 

 Item Especificação 

 

Preço Total 

68  Aulas:  
 JIU-JITSU 

- PESSOA FISICA OU JURIDICA 
-OBJETIVO: metodologia de treinamento, trabalhando 
valores como honestidade, educação, respeito e 
disciplina, o Jiu-Jitsu é uma arte marcial milenar, mais 
atualmente esta em foco devido a grande exposição 
da mídia e dos atletas do MMA.   
 REQUISITOS: Experiência comprovada na área: 
-Certificado de faixa preta 
-Certificado de curso de Jiu-Jitsu 
PRAZO DE EXUCUÇAO: 16 (dezesseis) horas 
semanais. 
Durante 10 (dez) meses, a partir do mês de fevereiro 
2017. 
Os materiais utilizados serão ofertados pela Prefeitura. 
As despesas de transporte, alimentação, hospedagem 

 
 
(mês) 
1.500.00 
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dos profissionais, correrão por conta da licitante 
vencedora. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 
15.000.00 

69 Curso: 
Artesanato 

   

- PESSOA FISICA OU JURIDICA 
 
-OBJETIVO: Capacitar as idosas ao lazer e 
conhecimentos através do artesanato como a 
confecção de bonecas de pano e de fuxico, toalhas 
bordadas, blusas, bolsas, bijuterias, trabalhos com 
fuxico, fitas e crochê, jogos de banho, pesos de porta, 
vasos e cestas. 
 
REQUISITOS: Experiência comprovada na área: 
-PRAZO DE EXECUÇÃO:  

-08 (oito) horas semanais; 

- Durante 10 (dez) meses, a partir do mês de fevereiro 
de 2016. 

Os materiais utilizados nas atividades práticas serão 
fornecidos pela prefeitura.  
As despesas de transporte, alimentação, hospedagem 
dos profissionais, correrão por conta da licitante 
vencedora. 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 
7.500.00 

 
(mês)  

 
 

750.00 
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FONTE: FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIA- FNAS 

REFERÊNCIA: PISO BASICO FIXO/ CRAS (APENAS ITENS DE CUSTEIO) 

TOTAL DISPONIVEL: R$  

TOTAL ORÇADO:R$  

ITENS ORÇADOS  -CUSTEIO 
 
 

 Item Especificação Quant.  Preço 
Unitári

o 

Preço 
Total 

70 AGUA 
SANITÁRIA  
5 L 

COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO E 
ÁGUA. TEOR DE CLORO ATIVO:2,0% A 2,5% 
P/P. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO. PRODUTO A BASE DE CLORO 

        
 30 galões de 5 
litros cada  

13.95 418.50 

71 Álcool  liquido etílico hidratado 46,2 % frasco 01 litro 10 unidades 4.98 49.80 

72 Álcool Gel   gel Bactericida 70 inpm frasco 480g 10 unidades  4.98 49.80 

73 BALÃO Coloridos diversos  30 pac.50 un. 
cada 

8.95 268.50 

74 COPO 
DESCALTÁVEL 
200 ML 

Branco 200 ml  40 tiras com 100 
unidades cada 

3.35 134.00 

75 CREME DENTAL 

Creme dental Tubo 90g  
 

50 unidades 3.48 174.00 

76 DESINFETANTE 
MULTIUSO 5 L 

DESINFETANTE. Germicida e bactericida. Limpa 
e desinfeta. Para uso geral 

  10 unidades 10.90 109.00 

77 DESODORISADO
R DE AR DE 
AMBIENTES 

Aerosol 360 ml fragrância sortidas 12 unidades 12.80 153.60 

78 DETERGENTE 
Louça 

Neutro 500 ml  25 unidades 1.88 47.00 

79 ESCOVA DE 
DENTE 

Escova Dental  Classic Média 
 

100 3.85 385.00 

80 Esponja de aço Palha de Aço nº2 Grossa 25g 10 unidades 2.88 28.80 

81 ESPONJA PARA 
LOUÇA/com 
quatro unidades 

 Antibactérias  

 Esponja Abrasiva de alta 
performance  

 Cada esponja mede 
110mmx74mmx23mm 
   

 

 20 unidades 3.48 69.60 

82 FILTRO DE 
PAPEL (café) 
Nº103 

 24 unidades 2.98 71.52 

83 Flanela  Flanela Branca 40 x 60 20 unidades 3.69 73.80 

84 FÓSFORO Fósforos de Segurança Longos 240 
unidades 

10 unidades 3.49 34.90 

85 Garfo Garfo descartável plástico pequeno 100 pc /com 10 1.90 190.00 
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dimensões : 157x25 pacote com 10 
unidades 

unidades 

86 GÁS Carga de gás  7  unidades  58.00 406.00 

87 GUARDANAPO  Guardanapo Com 50 unidades cada 30x30 100 pacotes com 
50 unid. cada 

2.25 225.00 

88 INSETICIDA Para Baratas/formigas 4 unidades 14.88 59.52 

89 LIMPA VIDRO 500 ml   10 und.  16.38 163.80 

90 PANO DE CHÃO Saca fechada 48x70 10 unidades 5.99 59.90 

91 PAPEL 
HIGIENICO 

Folhas simples brancas, texturizadas e 
picotadas 30 m x 30 pc com 08 unidades  

60 fardos com 08 
unidades cada  

4.68 280.80 

92 PAPEL TOALHA Fardo com 16 rolos Tamanho 16x4x30 cm/ 
Folha dupla neutro 30 mt 

20 fardo 3.25 65.00 

93 PILHA ALCALINA Pequena AAA 6 unidades  7.48 44.88 

94 PRATO 
DESCARTAVEL 

Plástico pequeno 15 cm pacote com 10 
cada 

50 pacotes com 
10 unidades cada  

0.85 42.50 

95 RODO  

Com cabo 39 cm 

03 unidades 14.45 43.35 

96 SABAÕ EM 
PEDRA 

Sabão glicerinado  barra 200 gramas 10 unidades 7.35 73.50 

97 SABÃO EM PÓ 

Sabão em pó 500 grama 
 

     5 pacote 5.98 29.90 

98 SABONETE 
LIQUIDA 

Sabonete liquida 5 litros aroma erva doce  10 unidades 05 
litros  

10.90 109.00 

99 SACO DE LIXO Saco de lixo 100 litros rolo c/25 unid. 20 pacotes 9.38 187.60 

100 SACO E LIXO Saco de lixo 30 litros rolo c/50 unid. 20 pacote 9.38 187.60 

101 Saco plástico para 
freezer   

Embalagem para freezer  Pic. 3lt com 100 

unidades  
 

10 unidades 4.88 48.80 

102 SAPOLIO EM PÓ Sapólio em pó 300 ml 10 unidades 3.38 33.80 

103 VASSOURA De Palha  06 unidades  19.95 119.70 

104 VASSOURA Cabo de Aço/com cerdas de nylon 06 unidades 10.75 64.50 

 
 

 

FONTE: FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIA- FNAS 
REFERÊNCIA: PISO BASICO VARIAVEL /SCFV (APENAS ITENS DE CUSTEIO) 

TOTAL DISPONIVEL: R$  

TOTAL ORÇADO:R$  

ITENS ORÇADOS  -   ALIMENTAÇÃO  

 
 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.  R$ 

UNITÁRIO 

R$  

TOTAL 

105 Achocolatado  Ingredientes: Açúcar, cacau em 

pó, minerais, maltodextrína, 

vitaminas, emulsificante lecitina 

de soja, antioxidante ácido 

100  pg 4.75 475.00 
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ascórbico e aromatizante. 

Contém Glúten e contém traços 

de leite/ Embalagem 400 gramas 

106 Açúcar  - Branco e refinado / 

Embalagens com 5 K 

25 pacotes de 5 kilo 

cada 

15.75 393.75 

107 Adoçante 
Adoçante Zero Cal Líquido Sacarina 100 

ml 

 

6 UN 3.98 23.88 

108 Agua Mineral Galão de 20 litros 80 galão de 20 litros 7.98 638.40 

109 Amendoim  Amendoim cru - 400 gramas 40 pc  3.98 159.20 

110 Balas  - Sortidas/ Embalagem de 200 

gramas 

40 k 2.75 110.0 

111 Banana branca Banana Branca 40 K 3.45 138.00 

112 Bebida Láctea  Com polpa de fruta sabor 

morango ou salada de fruta em 

embalagem 900 ml 

480 2.99 1.435.20 

113 Bolacha  - Agua e sal / embalagem com 

400 gramas 

120 pacotes 4.65 558.00 

114 Bolacha  - Doce / embalagem com 400 

gramas 

120 pacotes 4.29 514.80 

115 Bolacha (tipo Maria) - Doce / embalagem com 400 

gramas 

120 pacotes  4.45 534.00 

116 Bombom - Recheado com creme de 

castanha de caju coberto de 

chocolate ao leite/ embalagem 

com 1 K 

20 k 34.90 698.00 

117 Caixa de bombom - bombons sortidos/ 

caixa com 400 gramas 

150 8.80 1.320.00 

118 Café - Torrado e moído/Embalado a 

vácuo/Embalagens de 500 

gr/Tradicional 

100 pc 500 gr 9.95 995.00 
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119 Cebola  10 KL 1.85 18.50 

 

120 Cocada - Ingredientes: coco 

branco /200 gramas 

cada 

100 UN 7.98 798.00 

121 Doce de fruta  - embalagem com 400 gramas 30 unidade 4.59 137.70 

122 Doce de leite  - embalagem com 400 gramas  30  unidade 4.40 132.00 

123 Farinha de trigo Farinha de trigo, rico em ferro 30 kilo 2.28 68.40 

124 Farinha de trigo integral farinha de trigo integral rica em 

ferro 

30 kilo 3.38 101.40 

125 Fermento em pó Fermento em pó 100 gramas  10 latas 1.85 18.50 

126 Laranja pera  Laranja pera  100 KL 2.58 258.00 

127 Leite  - Longa vida integral/ caixa com 

12 litros  

150 caixas com 12 

unidades 

27.00 4.050.00 

128 Maça fuji  100 kilo 6.85 685.00 

129 Mamão  Unidade tipo comum papaya 100 UN 2.10 210.00 

130 Margarina   MARGARINA CREMOSA COM 
SAL PT 500G 

100 un 4.89 489.00 

131 Milho para pipoca  Milho para micro ondas/ 

embalagens com 100 gramas  

30 pacotes 1.78 53.40 

132 Milho verde em 

conserva(lata) 

- latas com 200 gramas 10 latas  1.85 18.50 

133 Óleo de soja Óleo de soja refinado/ 900ml 20 3.49 69.80 
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134 Ovos Ovos vermelho/c 12 20 dúzia   4.75 95.00 

135 Patê Patê bisnaga 100 grama 40 unidades 2.25 90.00 

136 Pão da água   500 kilo 8.65 4.325.00 

137 Pão de Cachorro Quente   100 kilo 11.90 1.190.00 

138 Pão Doce  500 kilo 10.80 5.400.00 

139 Pão fatiado / sanduiche   50 k  8.90 445.00 

140 Pirulito  - Pacotes 180 gramas 20 pac 2.98 59.60 

141 Pirulito de coração  Pacotes 400 gramas /coração 10 pac 5.98 59.80 

142 Polpa de tomate - embalagem de 340 /gramas 30 unidades 1.78 53.40 

143 Presunto - cozido/magro/fatiado/ 

embalagem com 500 

gramas 

40 pc de 

500.gramas 

cada  

10.95 438.00 

144 Queijo  - mussarela/ fatiado/ 

embalagem com 400 

gramas 

40 pacote de 

400 gramas 

cada 

12.45 498.00 

145 Refrigerante  - sortidos/ garrafa com 2 litros  50 um com dois 

litros cada 

2.98 149.00 

146 Refresco em pó  Refresco em pó/ 8 grama- 

sabores sortidos 

100 unidades  1.19 119.00 

147 Sal refinado Sal refinado /1 kg 4 quilo 1.15 4.60 
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148 Salgadinhos Fritos Salgadinhos fritos sortidos  10 cento  50.00 500.00 

149 Salsicha Salsicha  Hot Dog Pacote 500g 40 pac 8.55 342.00 

150 Suco 100% natural - Suco 100% natural/ livre de 

produtos químicos/ com 

vitamina C/Sabor 

Laranja/Embalagem com 05 

litros 

20 galão de 5 

litros  

26.95 539.00 

151 Tomate   20 kl 2.48 49.60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

FONTE: FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIA- FNAS 

REFERÊNCIA: PISO BASICO FIXO e SCFV/ CRAS (APENAS ITENS DE CUSTEIO) 

TOTAL DISPONIVEL: R$  

TOTAL ORÇADO:R$  

ITENS ORÇADOS  -CUSTEIO 
 
 

 Item Especificação Quant.  Preço 
Unitár

io 

Preço 
Total 

152 Agulha  Agulha de Mão nº 13 para Bordar Envelope c/10 

unidades  

Composição: Aço Niquelado.  

Para bordar em tecidos de fios contáveis. 

Possuem a ponta arredondada e o olho largo para 

que os fios mais grossos entrem facilmente,  

02 unidades 10.50 21.00 

153 Agulha  Agulheiro Cestinha Para Costura  

 

Cada cestinha contém: 19 Agulhas de tamanhos 

variados (do numero 06 ao 12)  

e um Passador de Linha para Costura.  

Embalagem: 1 Pacote com 12 unidades  

03 unidades 12.50 37.50 

154  Barbante CRU 4/8 - 1 Kg  

 

Composição: 90% Algodão e 10% Poliester  

3 unidades 20.50 61.50 
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155 Botões   Botães 

- Tamanho Aproximado: 0,3 x 0,3 cm  

- Contém: 45 unidades cores; azul; rosa bebê; 

vermelho; branco. 

16  pc dois de 
cada cor  

8.50 136.00 

156 Botões  Botões Mini Coração  

 

Tamanho: 0,5 x 0,5 cm  

Contém: 40 unidades nas cores rosa; azul; 

branco;vermelho. 

16 pc dois de cada 
cor 

6.50 104.00 

157 Botões Kit Botão B-05 Círculo Estampado  

 

Tamanho Aproximado: 1,4 cm  

Contém: 11 unidades  

 

Botões artesanais em cerâmica plástica, indicado 

para confecção e trabalhos decorativos, como 

scrapbooking.  

10 pc com 11 
unidades de cada 

8.50 85.00 

158 Chinelo ( tipo 
Havaianas)  

Cores e números variados. 30 pares  15.90 477.00 

159 FITA Nº 00 

Fita de Cetim  100% Poliester nº0 – 0 3 mm 

Dupla Face c/ 100mts  

Contém: 1 unidade  

Composição: 100% Poliester 

Dimensões 

Largura: 03 mm  

Comprimento: 100 mts 

/ cores, azul claro ; azul escuro ;verde claro ; 

verde escuro; amarelo’; vermelho; rosa claro; 

marrom; rosa pink; branco; laranja.  

 

33 unidades /03 
unidades/ de cada 
cor. 

12.90 425.70 
 
 
 

160 FITAS Nº 01 
Fita De Cetim Nº01 07mm Rl C/100mts 

 cores, azul claro ; azul escuro ;verde claro ; 
verde escuro; amarelo’; vermelho; rosa claro; 
marrom; rosa pink; branco; laranja. 

 33 unidades /03 
unid. De cada cor. 

11.90 392.70 

161 Fita N º05 

Fita de Cetim  100% Poliamida nº05 - 22 mm  

Contém: 1 unidade  

10mts (Face simples)  

Composição: 100% Poliester 

Dimensões 

Largura: 22 mm  

09 unidades /03 
rolo- de cada cor. 

 
7.50 

67.50 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE SANGÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS - SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMAS/2017 

 

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Sangão 

Rodovia SC 443, km 02, Centro, Sangão/SC – Fone/Fax: (48) 3656-3500 
Site: www.sangao.sc.gov.br 

Comprimento: 10 mt 

Fita 05 cm cores (Dourada,Vermelha’Verde) 

162 Fita  de cetim 
Larga  Fita de Cetim 100% Poliester nº09 - 38mm 

c/10mts (simples)  

Contém: 1 unidade  

Composição: 100% Poliester 

Dimensões 

Largura: 38 mm  

Comprimento: 10 mts 

. cores, azul claro ; azul escuro ;verde claro ; 
verde escuro; amarelo’; vermelho; rosa claro; 
marrom; rosa pink; branco; laranja. 

22 unidades 02 
unid. De cada cor. 

8.50 187.00 

163 LAÇO 
PRONTO 

Laço cetim nº01 50 unidadesDIMENSÕES:  

LAÇO DE CETIM Nº2( LARGURA FITA 1CM)  

MEDIDA APROX. DO LAÇO: 3,0CM LARGURA X 

2,5CM ALTURA  

 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES./ cores 

variadas  

10 pacotes /com50 
unidades 
Um na cor ,rosa, 
vermelho, amarelo, 
azul, Pink. 02 
pacotes de cada 
cor. 

8.00 80.00 

164 Lãs    Novelo com 100g = 200m  

Composição: 50% Acrílico 50% Poliéste Lãs na 

cor; Branca, Azul forte; azul claro; rosa bêbe; 
Rosa pink; marrom; verde claro; verde mosco; 
verde primavera; amarelo ouro; amarelo; laranja; 
vermelho; Violeta; bordo. 

42 unidades; 03 de 
cada cor. 

9.50 399.00 

165 Linha de 
costura  

Linha para Costura Composição: 100% Poliester  

1.828. metros, na cor branca ;azul; preta; rosa; 

vermelho e amarela. 

12 unidades duas 
de cada cor. 

3.50 42.00 

166 Linhas de 
Borda  

Composição: 100% algodão egípcio 

duplamente mercerizado nas cores ; Branca, 

Azul forte; azul claro; rosa bêbe; Rosa pink; 

marrom; verde claro; verde mosco; verde 

primavera; amarelo ouro; amarelo; laranja; 

vermelho; Violeta; bordo; preta; Mescla 

Verde Bandeira;  Mescla Bege;  Mescla 

Amarelo; Mescla Azul; Mescla Vinho; 

 Mescla Rosa; Mescla Lilás; Mescla Pink; 

Mescla Verde Claro 

50 unidades duas 
cor de cada. 

6.90 345.00 
 

167 Massa de 
biscuit 

Massa para Biscuit  

Contém: 1 kg  

 

Massa pronta para modelagem em biscuit .nas 

cores ;branca; preta; azul; verde ; amarela; rosa ; 

violeta, pink; pele; marrom; vermelho.vinho. 

12 unidades uma 
de cada cor 

20.50 246.00 

168 Tecido  Tecido motivo natal /Tecido Patchwork e 

Decoupage Natal  

 

04 unidades de 
estampas variadas  

9.99 39.96 
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Composição: 100% Algodão  

Dimensão da Unidade: 0,50cm de Comprimento 

x 1,40 de Largura  
 

169 Tecido  Tecido motivo Páscoa/ Tecido Patchwork e 
Decoupage  
 
Composição: 100% Algodão  
Dimensão da Unidade: 0,50cm de Comprimento 
x 1,40 de Largura 

04 unidades de 
estampas variadas  

9.99 39.96 

170 Tecido  Tecido motivo Floral/ Tecido Patchwork e 
Decoupage  
 
Composição: 100% Algodão  
Dimensão da Unidade: 0,50cm de Comprimento 
x 1,40 de Largura 

04 unidades de 
estampas variadas  

9.99 39.96 

171 Tinta Tecido Tinta Para Tecido Fosca  

 

Embalagem com 12 unidades de 37 ml, todas da 

mesma cor. 

Não toxica. Nas cores : Azul Turquesa; Azul 

Celeste Amarelo Ouro; vermelho; verde oliva; 

verde musco; verde claro; marrom; preto; 

rosa bebê; pink; cor de pele; lilás;  violeta; 

laranja; salmão  

 

 
 

16 caixa com 12 
unidades cada 
uma de cada cor. 

30.50 488.00 

172 Toalha de 
rosto 

TOALHA DE ROSTA CONTÉM: 1 TOALHA 
FELPUDA DE ROSTO 50cm X 80cm.Cor branca 

20 unidades 12.90 258.00 

173 Toalha Lavabo Toalha Lavabo Felpuda 

Contém 1 Peça 

1 Toalha de Lavabo  30 cm x 46 cm  

Composição: 100% Algodão 

Gramatura: 360 gr/m² _  Na cor branca 

 
 

20 unidades 3.60 72.00 

174 Toalha de 
louça 

Pano de prato Tamanho: 

50 x 68 cm 100% algodão  
 

30 unidades  3.50 105.00 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE SANGÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS - SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMAS/2017 

 

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Sangão 

Rodovia SC 443, km 02, Centro, Sangão/SC – Fone/Fax: (48) 3656-3500 
Site: www.sangao.sc.gov.br 

FONTE: FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTENCIA SOCIA- FNAS 

REFERÊNCIA: BENEFICIO EVENTUAL (APENAS ITENS DE CUSTEIO) 

TOTAL DISPONIVEL: R$ 4.002,12 

TOTAL ORÇADO:R$  

ITENS ORÇADOS  -CUSTEIO CLASSIFICAÇAO KITE BEBÊ 
 
 

 Item Especificação Quant.  Preço 
Unitário 

175 COBERTOR Anti alérgico 80 cm x 1.10 cm  40 39.90 

177 TIP TOP 

 

Atoalhado 85 % algodão 15 % poliéster  80 29.90 

178 MEIA Poliéster  80 3.50 

179 CONJUNTO RAYON  Conjunto rayon 66 % algodão 44 % poliéster  80 9.90 

181 TOALHA DE BOCA Toalha de boca felpa com 03 unidades 100% algodão 
tamanho 25 x30 cm 

40 9.90 

181 TOALHA DE BANHO Toalha de banho com capuz 80 % algodão tamanho 65 cm 
x 10 cm 

40 11.90 

182 JOGO DE LENÇOL Com 02 peças  40 15.90 

183 CUEIRO Pacote 50 x 80 cm  40 15.90 

184 FRALDA 
DESCARTAVEL  

Pacote  tamanho p com 28 unidades 40 19.90 

185 TRAVESSEIRO  Travesseiro bebê 30 cm x 40 cm   40 9.90 

186 LENÇO UMIDECIDO Lenços umedecidos 75 unidades 20.0 cm x125,5 cm 40 5.90 

187 SAPATO BEBÊ Sapatinho de tecido de algodão tam 0 a 10 meses 40 13.50 

188 Banheira  Banheira Universal :Principais Características: Com 
saboneteira; Capacidade de 30 litros; Indicada para 
crianças até 2 anos; Produzida em polipropileno. 
Resistente. 

40 36.98 
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ANEXO II 
 
 

MINUTA CONTRATUAL 
 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SANGÃO 

 
 

 
CONTRATO Nº XXX/FMAS/2017 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANGÃO E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 8.666 DE 21/06/93 E 
ALTERAÇOES PROMOVIDAS PELAS LEIS NºS 
8.883 DE 08/06/1994, 9.032 DE 28/04/95, 9.648 
DE 27/05/98 E 9.854 DE 27/10/99 E PELO 
ESTABELECIDO NO PREGÃO, OBJETIVANDO 
A AQUISIÇÃO, SOB REGIME DE MENOR 
PREÇO LANCE. 

Preâmbulo 
1. CONTRATANTE:  O  MUNICÍPIO DE SANGÃO, através da Secretaria de Desenvolvimento Social com 
sede na Rodovia SC 443, Km 02, CEP 88717-000, Sangão-SC, inscrito no CNPJ/MF  sob o  Nº 
13.679.015/0001-70, doravante denominado CONTRATANTE, neste  ato  representado  pelo  Sr. 
ANDERSON DE SOUZA,  Prefeito  Municipal, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXX 
expedida pelo SSC de SC e inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
 
2. CONTRATADA: A Empresa XXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº XXXXXXXXXXXX, ora denominada   CONTRATADA, representada neste ato 
pelo seu representante legal, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº  XXXXXXXX 
expedida pelo SSI de XX e inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX.  
 
3. ADJUDICAÇÃO: O O presente contrato decorre do Processo de Licitação - Modalidade: Edital de Pregão 
Nº001/FMAS/2017, de 17/02/2017- Homologado em XX/XX/2017- Processo Administrativo Nº002/2017.                                                
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de custeio diversos, permanentes, 
alimentação e serviços para os programas da Secretária de desenvolvimento Social do Município de 
Sangão/SC até 31/12/2017, estando também de acordo com a proposta da Contratada e Edital que 
independentes de transcrição fazem parte integrante deste Termo Contratual. 
 
1.1. A CONTRATADA deverá manter canal de comunicação com a Secretaria de Assistência Social do 
CONTRATANTE, para receber quaisquer informações sobre os objetos desse contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - LOCAL DE ENTREGA 
1. Os objetos deverão ser entregues em locais determinados no momento do pedido pela secretaria, no 
Município de Sangão-SC.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
1 O prazo do objeto deste contrato, será a partir da data de assinatura deste Termo Contratual, até 
48(horas) podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes, mediante Termo Aditivo, na forma da Lei. 
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2 A CONTRATADA compromete-se pela entrega do objeto deste, a contar da emissão da Autorização de 
Fornecimento através do Setor de Licitações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA  
1 A CONTRATADA responsabiliza-se pela garantia estabelecida no Código de Defesa do Consumidor 
aplicada ao objeto em questão. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
1 O objeto deste somente será considerado aceito provisoriamente depois de analisado e aprovado, com 
base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta da CONTRATADA, que 
independentemente de transcrição fazem parte integrante deste Termo Contratual. 
. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
1. O período de vigência do presente contrato será iniciado na data de assinatura até 31/12/2017, podendo, 

a critério do CONTRATANTE, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante instrumentalização 
de termos aditivos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
1. O pagamento será efetuado mediante emissão da nota fiscal/fatura atestado pelo responsável do 
recebimento dos mesmos, e em conformidade ao discriminado na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 
1.1. Na Nota Fiscal/Fatura deverá constar, necessariamente o número e a data de assinatura deste termo 
contratual.  

 
CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, conforme Lei 8.666/93, sendo previsto um valor total de 
R$XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificada e codificada.; 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR 
1. O valor global deste contrato é de: R$ XXXXX (XXXXXXXXXX). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO 
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1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avencadas e as 
normas da Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

 
2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:  
a) quando houver modificação dos serviços ou das especificações, para melhor adequação aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos no Parágrafo 1o. do Artigo 65 da Lei N. 8.666/93. 
1.2. Por acordo das partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação do serviço. 

 
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, respeitando os termos do Parágrafo 1o. do Artigo 65 da Lei No. 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Contrato, erros de execução, 
mora na entrega dos produtos, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
CONTRATADA as seguintes penalidades; 

 
1.1. Advertência; 

 
1.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sangão pelo 
prazo de até 02 (dois) anos  
 
1.3 Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato no descumprimento de quaisquer das cláusulas 
ora pactuadas.  

 
1.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com o Município de Sangão, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 

 
1.5. O valor da multa referido no subitem 1.3 será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
órgão, não se efetuando qualquer pagamento de fatura, enquanto referida multa houver sido paga ou 
relevada a penalidade aplicada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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1. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a 
autoridade superior aquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito, nos 
termos do artigo 109 da Lei N.º. 8.666/93. 

 
2. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior", devidamente 
comprovados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – QUINTA - DA RESCISÃO 
1.1. O presente contrato poderá ser rescindido de acordo com o Artigos 77 à 80, da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA  
1. Fazem parte integrante o presente Contrato, independentemente da transcrição, a Proposta da 
CONTRATADA, o Edital e seus Anexos. 
 
2. Nos casos omissos aplicam-se os dispositivos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaruna–SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

 
E, assim por estarem, ajustados e acordados, firmam as partes o presente contrato de prestação de 
serviços e 3 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 2 
(duas) testemunhas, para que produzam jurídicos e legais efeitos. 
 

 
 
 

                                          Sangão-SC, XX de XXXXXXXXXXX de 2017.     
 
______________________________                                  _____________________________            
MUNICÍPIO DE SANGÃO                                                    CONTRATADA 
ANDERSON DE SOUZA  
Prefeito Municipal Interino                                                                            
 
 
Testemunhas: 
 
______________________________                                  _____________________________            
Nome:                                                                                    Nome: 
Nº CPF.:                                                    Nº CPF. 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE SANGÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS - SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMAS/2017 

 

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Sangão 

Rodovia SC 443, km 02, Centro, Sangão/SC – Fone/Fax: (48) 3656-3500 
Site: www.sangao.sc.gov.br 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO - ANEXO III AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº001/FMAS/2017 

 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Sangão/SC 

 
 
Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)......................................., portador(a) da Cédula de identidade nº. 

........................... e inscrito(a) no CPF sob o nº. ..............................., a participar do Processo Licitatório, sob 

a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº001/FMAS/2017, instaurado pela Município de Sangão. 

 

Na qualidade de representante legal da empresa, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, 

o de firmar declarações, formular propostas, e fazer verbalmente lances de preços, retificar a proposta de 

preços, examinar e visar documentos e propostas de preços, acordar, discordar, transigir, retirar e receber 

documentação, inclusive podendo perceber intimações, desistir ou apresentar as razões de recursos, 

assinar atas, contratos e propostas, pertencente a empresa, bem como praticar todos os atos itinerantes a 

este certame, agindo sempre em nome desta, praticando todos os atos necessários e implícitos ao fiel, 

perfeito e cabal desempenho da empresa, com as prerrogativas de representante legal, para esse fim 

específico.  

 

Estamos cientes de que responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso os atos que venham a ser 

praticados por este nosso representante legal. 

 
 
 
 
____________, ____ de ________________ de 2017. 

 
 

____________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 
 
OBS.: 
1) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e separadamente 
dos 2 (dois) envelopes exigidos nesta licitação.  
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO – ANEXO IV AO EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº001/FMAS/2017 

 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Sangão/SC 

 
 
A proponente acima identificada por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)......................................., portador(a) da Cédula de identidade nº. ........................... e inscrito(a) no 

CPF sob o nº. ..............................., DECLARA, para fins de participação no Processo Licitatório sob 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº001/FMAS/2017, que atende plenamente aos requisitos de 

habilitação conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei n
o
 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
 
 
 
____________, ____ de ________________ de 2017. 

 
 

____________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: 
1) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e separadamente 
dos 2 (dois) envelopes exigidos nesta licitação. 
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DECLARAÇÃO DA NÃO EXPLORAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - ANEXO IV AO EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº001/FMAS/2017 

 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Sangão/SC 

 
 
A proponente acima identificada por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)......................................., portador(a) da Cédula de identidade nº. ........................... e inscrito(a) no 

CPF sob o nº. ..............................., DECLARA, para fins de participação no Processo Licitatório sob 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº001/FMAS/2017, e para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993 acrescidos pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999,  

regulamentada pelo Decreto Federal nº 4.358/02 de 05 de setembro de 2002, referente ao cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII, art. 7 da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ). 

 
 
 
 
____________, ____ de ________________ de 2017. 

 
 

____________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa 
(número da carteira de identidade e órgão emissor)
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DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS - ANEXO V AO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL PREÇOS Nº001/FMAS/2017 

 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Sangão/SC 

 
 
A proponente acima identificada por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)......................................., portador(a) da Cédula de identidade nº. ........................... e inscrito(a) no 

CPF sob o nº. ..............................., DECLARA, para fins de participação no Processo Licitatório sob 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº001/FMAS/2017 que não foi considerada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas, não havendo assim, fato 

superveniente impeditivo de habilitação da mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências 

posteriores. 

 
 
 
 
____________, ____ de ________________ de 2017. 

 
 

____________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa 
(número da carteira de identidade e órgão emissor)
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DECLARAÇÃO PARA INTIMAÇÃO – ANEXO VII AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº001/FMAS/2017 

 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Sangão/SC 

 
 
Declaramos para fins de participação no Processo Licitatório sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

Nº001/FMAS/2017, que para quando o Município de Sangão necessitar realizar intimações poderá fazê-la 

pelos seguintes meios: 

 

Telefone:  

Fax: 

Endereço eletrônico (e-mail):  

 
 
 
 
____________, ____ de ________________ de 2017. 

 
 

____________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE SANGÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS - SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/FMAS/2017 

 

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Sangão 

Rodovia SC 443, km 02, Centro, Sangão/SC – Fone/Fax: (48) 3656-3500 
Site: www.sangao.sc.gov.br 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 - ANEXO VII AO EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº001/FMAS/2017 

 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Sangão/SC 

 
A proponente acima identificada por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)......................................., portador(a) da Cédula de identidade nº. ........................... e inscrito(a) no 

CPF sob o nº. ..............................., DECLARA, para fins de participação no Processo Licitatório sob 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº001/FMAS/2017, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme disposto no inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme disposto no inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

n123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 
 
____________, ____ de ________________ de 2017. 

 
 

____________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 
 

____________________________________________ 
Nome e Assinatura do contador da empresa 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

OBS.: 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.  
 
2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e separadamente 
dos 2 (dois) envelopes exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta 
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar nº 123/2006. 
 


